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CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI/RO
ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  REALIZADA  DIA 30 DE JULHO DE

2020
A s nove horas do dia trinta de julho de 2020, por meio de
videoconferência, utilizando o aplicativo Google Meet, na presença
dos conselheiros: Elio José de Souza – Suplente (representante da Secretaria
Estadual de Turismo – SETUR),   José Neves Sobrinho – Suplente (representante
da Secretaria de Estado da Agricultura – SEAGRI), Hildelina Feitosa Monteiro
Sampaio - Titular (representante da Secretaria Estadual de Turismo - SETUR),
Maria Josinete Batista – Suplente (representante da Secretaria Estadual da
Educação - SEDUC), Dulcianni de Fátima Monteiro Barros Ignácio - Suplente
(representante da Secretária Estadual de Assistência Social - SEAS), Priscila
Aparecida Vasconcelos Marcelino - Titular (representante da Secretária
Estadual de Assistência Social - SEAS), Eliete de Almeida Azevedo – Titular
(Representante do SINDSEF), Alécio Valois Pereira de Araújo – Suplente
(representante da Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -
SEJUCEL), Júlio Cesar Rodrigues Ugalde – Titular (representante da Secretaria
de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania SESDEC), Antônia Melo Uchôa –
Suplente (representante da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU), Deusdedi
Rodrigues Alves - Titular e Presidente (representando o Conselho Regional de
Psicologia - CRP 20ª Região/RO), Maria José Ovídio Miranda – Titular
(representante da Pastoral Pessoa Idosa – PPI),  Rosirene Calaça da Silva –
Titular (representante da Conselho Regional de Serviço Social – CRESS). Além do
Diretor da Dirt-SEAS, Bruno Afonso, Dagliane, gerente de orçamento da SEAS e da
secretária executiva do Conselho Marines Maciel Paixão Silva e da estagiária
Letícia Milla Silva Nascimento, foi realizada a 2ª Reunião Extraordinária 2020,
do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, onde de início o Presidente
Deusdedi Alves solicitou a secretária do Conselho Marines Maciel que fizesse a
leitura do Ofício de Convocação contendo as seguintes pautas: 1) Deliberação
sobre a utilização dos recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa
Idosa – FEDIPI, em caráter emergencial, para ajudar as instituições de
Longa Permanência –ILPIS em funcionamento no Estado de Rondônia, no
que se refere as suas dificuldades devido à pandemia do coronavírus –
Covid-19. 2) Outros informes. Dando prosseguimento a reunião, houveram as
seguintes falas - Presidente Deusdedi Alves na condução: Conselheiros e
Conselheiras, bom dia, eu agradeço pela presença de todos vocês. Nós vamos
fazer uma extraordinária bem rápida, vamos ser bem objetivos naquilo que a
gente quer. Ontem nós tivemos uma questão de desconforto que inclusive foi
vivenciada pelo nosso conselheiro sr. Neves, e eu em particular não sabia, nem a
presidente do conselho municipal do idoso não sabia que o todos os cartões de
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passe livre estavam bloqueados. Aí eu fui na câmara municipal junto com a
presidente do conselho municipal buscar informação, nós falamos diretamente
com o presidente da comissão que é o vereador Isaque Machado e ele nos
esclareceu que essa suspensão partiu em parte da prefeitura porque quando o
decreto saiu, eles se basearam em que o não sair de casa também incluía os
idosos, então, bloqueando o cartão dos idosos eram também uma forma deles não
saíram de casa. Eu e a Vanusa contestamos isso, até porque não temos idosos
parasitas, que o idoso pode estar trabalhando, nós fizemos um ofício onde ele está
protocolando agora junto com o SETRAN para o desbloqueio desses cartões. O
idoso já está preso em casa e é mais uma situação para ele ficar em casa e eu
não concordo com isso, então neste momento está sendo protocolado e depois vai
ser mandando a resposta para o conselho municipal, conselho estadual e a
câmara de vereadores sobre o procedimento que a prefeitura vai fazer. Se
alguém quiser se pronunciar sobre a palavra está aberta a todos. Conselheiro
Elio: Essa luta é importante porque o que nós temos visto hoje é o poder público
cerceando as pessoas de transitar agora, mas temos visto por aí balneários e
festas em locais públicos, e esse controle é vetado pelo governo público. Agora o
idoso que tem dificuldade, ele não está em festa, ele não está por aí fazendo
passeios, ele precisa realmente se locomover, e como acontece situações como
nesse cartão essas pessoas estão sendo injustiçadas, porque aquilo que elas
ganhas, que é um salário mínimo mal dá para se manter e comprar seus
remédios, então eu não acredito eu o idoso seja a causa da transmissão dessa
pandemia que estamos vivendo hoje. Presidente Deusdedi: Obrigado, eu vou
conceder a palavra ao sr. Neves. Conselheiro Neves: Bom dia a todos. Deusdedi,
eu tomei a iniciativa de ligar para você ontem porque não é nem pela questão de
o cartão estar bloqueado, é a forma como eles aborda a pessoa idosa, porque
acredito que nenhum idoso vai sair para perambular como forma de passeio, acho
que é uma necessidade ímpar de sair. A defesa que eu faço pela pessoa idosa é
porque é uma injustiça, ele já está preso, ele já é descriminado por ser idoso, mas
as pessoas não conseguem entender que para chegar a ser idoso ele passou por
muitos degraus para agora estar passando por esses constrangimentos. Eu
agradeço ao presidente porque logo em seguida o senhor tomou suas
providencias e ter ido lá procurar os meios competentes para que de forma legal
volte esse funcionamento, muito obrigado por ter defendido e por de imediato ter
tomado providencia, e eu acho que qualquer um de nós quando ver esse tipo de
coisas é bom avisar. Presidente Deusdedi: Eu que agradeço porque é uma
situação que se a gente não estivesse sabendo disso, quantos centenas de idosos
foram constrangidos, e o funcionário as vezes não tem culpa porque está
cumprindo ordem, então o poder público tem que resolver isso. Eu acho que ficou
bem claro nossa posição como conselho em buscar o direito do idoso. Secretária
do Conselho Marines: Posso quebrar o protocolo?  Nós não deu as boas-vindas
as novas conselheiras, Priscila e Dulcianni da SEAS, se elas puderem e quiserem
falar algo. Conselheira Priscila Marcelino: Bom dia a todos, me coloco a
disposição do Conselho. Conselheira Dulcianni Ignácio: Bom dia, eu já estou na
gerencia da família e estou na política da pessoa idosa desde o ano passado e
agora estou como conselheira suplente da SEAS. Presidente Deusdedi: Muito
obrigada pela presença de vocês e nos sentimos honrados por ter conselheiras da
SEAS. Então, vamos continuar a próxima pauta. Eu pedi essa extraordinária
porque eu tenho recebido muitas demandas das ILPIS, agora que eles percebem
que alguns estão mais próximos, me parece que as demandas vão surgir. Alguns
estados estão tentando utilizar o fundo para socorrer essas instituições, e eu tive
essa preocupação antes de levantar esse desafio a vocês de verificar que o
documento maior é o de estado de emergência que o estado de Rondônia
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deflagrou para qualquer ação durante a pandemia, então, eu consultei alguns
advogados que disseram que com o decreto do governador, possibilita muitas
coisas, muitas providencias que antes tinham que passar por tramites de
assembleia, elas podem ser diretamente encaminhadas, e desde de que o poder
público tenha possibilidade de fazer, eles podem fazer por conta desse decreto de
calamidade pública. Então, estou lançando o desafio aos conselheiros inicialmente
como proposta de aprovar uma ajuda a essas instituições porque temos hoje 10
instituições que estão devidamente cadastradas, catalogas, com CNPJ, endereço,
e-mails, e eu estou lançando uma proposta inicial de uma ajuda imediata de 5 mil
reais a cada uma dessas instituições. Eu tive a preocupação de junto com a
Marines elaborar uma minuta onde nós temos uma proposta inicial de fazer
diretamente a instituição ou na conta do representante da instituição e que ele
pudesse em 30 dias fazer a prestação de contas a SEAS e em seguida a SEAS
disponibilizaria todas notas ficais de prestação de contas para na plenária seguinte
fazer essa prestação de conta junto ao conselho. Então, eu queria abrir aos
conselheiros para ouvi-los sobre essa proposta de ajuda de custo, no fundo temos
o valor de 385 mil reais e esse valor que eu estou propondo não chega nem a 20%
do valor total do fundo. Conselheira Dulcianni: Você sugeriu 5 mil reais, certo?
Nós temos 384 mil, esse valor não poderia ser maior? Até porque a maioria das
ações desse ano foram canceladas ou adiadas para 2021. Presidente Deusdedi:
Pode, inclusive pode dobrar esse valor. As propostas podem ser colocadas para
serem votadas. Conselheira Dulcianni: Devido ao valor que temos no fundo,
acho que poderia ser maior. Acho que poderia ser o valor total, se não houver
nenhuma outra ação para 2020. Presidente Deusdedi: Da minha parte não tem
nada, porque as viagens foram canceladas. A minha fala é que se surgir alguma
política pública de emergência na SEAS e a SEAS fique descoberta dessa
possibilidade, mas, eu não vejo nenhum problema para o repasse. Diretor da
SEAS Bruno Afonso: Quanto a isso que o senhor falou e quanto a SEAS, pode
ficar tranquilo. Nós já estamos fazendo todo o orçamento, estamos recebendo
repasse do governo federal. Presidente Deusdedi: Eu propus inicialmente
porque eu tinha essa preocupação sobre isso, eu não posso ser imprudente, e
ouvindo vocês eu fico mais confortável. As instituições não governamentais
sobrevivem de pessoas que se voluntariam e nesse momento de pandemia não
está podendo. Esse recurso vai servir para eles contratarem serviços que possam
colaborar com EPI’s, medicamentos, e tudo isso podemos delimitar no próprio
documento que vamos mandar. Nós vamos sair na frente dos estados do Norte,
porque tem estados que nem fundo tem, nós temos fundo e somos privilegiados
por isso. Nós temos duas propostas agora: a minha e a da Dulcianni. Diretor
Bruno: Nada impede que o repasse seja feito de fundo a fundo, do fundo estadual
para os municipais. Presidente Deusdedi: Acontece que tem municípios que
nem tem conselho. Eu preferia que ele fosse direito as instituições, estamos em
um momento político, não sei como vocês fazem a prestação de contas ou como
fazem esse controle e a gente ficaria inseguro. Conselheiro Alécio: Estou com
algumas dúvidas. Nós temos o PPA e temos o PA e temos o elemento de despesa,
e me parece que temos que ver essa situação especifica, qual vai ser o elemento
de despesa, porque quando a Dulce fala “nós temos o total”, mas, quanto que
temos para gastar em tal PA, me parece que temos que colocar de forma mais
objetiva, porque vai ser preciso prestar conta, precisamos delimitar quanto cada
instituição vai receber e para que ela vai receber e como vai usá-lo. Diretor
Bruno: Nós temos aqui a Dagliany que é do planejamento e que pode falar mais.
Gerente de Orçamento da SEAS Dagliany: Sou gerente de orçamento e
planejamento da SEAS, quando fizemos o PPA inicial, a gente já tem toda
programação referente aos elementos de despesas no decorrer do ano, como
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estamos em um período fora do comum podemos fazer o seguinte, a gente teria
que sentar para fazer o plano de por exemplo, vamos estar passando para as
entidades para atender custeio, então vai uma parte para custeio outra parte para
investimento. A gente teria que ver a necessidade de cada entidade para a gente
pegar o orçamento e adequar ao que vamos estar realizando. Presidente
Deusdedi: O que as instituições precisam especificamente é de alimentação e EPI,
porque a EPI é necessidade básica deles para os funcionários, para uso dos
internos, e esses insumos estão em custo muito alto, e a alimentação porque as
instituições não governamentais vivem de ajuda da sociedade. Nessa minuta já
estamos colocando onde eles devem gastar esse dinheiro que está dentro do
fundo, no final do prazo que é de 30 dias eles vão mandar todas notas ficais para a
SEAS dizendo o tanto que gastaram com remédio, EPI e alimentação. Gerente
Dagliany: Essa parte orçamentária vamos estar fazendo dessa seguinte forma,
vai ser apresentado, o tipo de gasto que é de custeio, a segunda coisa é como vai
ser feito esse repasse, a partir do momento que tivermos essas informações
vamos estar modificando nosso orçamento e mandando para a SEPOG para
mudar o orçamento e estar atendendo essas necessidades. Presidente
Deusdedi: Mesmo estando no fundo né? Gerente Dagliany: Isso, porque a partir
do momento em que está no fundo, temos que fazer todo remanejamento para
atender o elemento que estamos precisando. Conselheiro Alécio: Só uma
dúvida, esse tramite burocrático não vai precisar passar pela SEPOG não ou vocês
têm autonomia por ser o fundo, ou tem que passar pela SEPOG? Gerente
Dagliany: Toda modificação orçamentária é a SEPOG que faz, nós fazemos a
solicitação para ela para fazer a modificação e eles que fazem essa parte de
remanejamento, publicação do decreto na portaria. Para fazer essa alteração nós
temos as partes burocráticas que podem demorar um pouquinho, porque dentro
da secretaria nós podemos fazer sem precisar ir para a assembleia
remanejamento orçamentário interno até 20% do nosso orçamento total. Digamos
que vamos fazer toda alteração no nosso orçamento, aí já precisaria ser um
projeto de lei que precisa passar pela assembleia. Diretor Bruno: Se for uma
ação voltadas especificamente para o COVID, logicamente que precisa ser
apresentado todos elementos necessários para isso, pode ser feito por decreto.
Gerente Dagliany: Aí a SEPOG faz o decreto e comunica a assembleia.
Presidente Deusdedi: Eu acredito que nós vamos fazer nossa parte e vocês
enquanto política pública vai fazer sua parte, vamos torcer para que saia o mais
rápido possível porque essas pessoas estão precisando muito, as pessoas estão na
ponta precisando. Cabe ao conselho sensibilizá-los, vamos mandar ata e ofício,
tudo como deve ser, aprovação em uma assembleia extraordinária e daqui a
pouco vamos colocar em votação, aí mandamos para você (Bruno) dar
seguimento com a Dagliany, e nós contamos com a gentileza e sensibilidade de
vocês. Nessa minha peregrinação, eu já estive na assembleia e conversei com
alguns deputados que é frente ao idoso e disseram “se chegar aqui, de imediato a
gente se reuni e delibera na hora”. Quero agradecer a vocês por essa
sensibilização. Conselheiro Júlio Ugalde: Quero só fazer um comentário rápido
aqui, com relação aos repasses eu acho que deveria ser verificado não só a
necessidade, mais também qual é a quantidade de pessoas que são atendidas em
cada uma das instituições. Por exemplo, nós estamos acompanhando o lar do
idoso de Ouro Preto que é denominada Associação Promovida de Ouro Preto, fiz o
contato por meio de WhatsApp e e-mail e eles me passaram as necessidades que
eles têm, eles estão dando suporte para 15 idosos, tem projeto para criar 20
apartamentos, então 5 mil ou 10 mil reais comporta atender os 15 idosos por
determinado período, agora quem em 30, 5 mil ou 10 mil não atender da forma
que deveria. Presidente Deusdedi: Fico feliz que você tem esses dados, em 3
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minutos nós ligamos e descobrimos a quantidade. Nesse levantamento que
fizemos acho que até tinha essa quantidade, cada padrinho responsável pela
instituição passa para a Marines a quantidade e a gente pode fazer essa
proporcionalidade. Conselheira Dulcianni: Deusdedi, nós temos esse diagnóstico
das instituições de longa permanência do estado com o quantitativo de idosos
acolhidos com todos os dados, eu posso passar para você depois da reunião.
Presidente Deusdedi: A ideia é essa, a gente pode aprovar o repasse e já vem
uma terceira proposta, a gente aprova o repasse e vocês fazem a
proporcionalidade de acordo com o número de residente e colocamos no
documento que o repasse é por meio do número de idosos, não precisa nem
especificar quanto vai receber, é só colocar que o repasse é proporcional.
Conselheiro Neves: Estou vendo evolução e eu fico feliz porque a gente tem que
ter a preocupação, quando se trata de um assunto como esse que não estava
previsto como o decreto de calamidade. Só quero falar para ter cuidado porque
tem centro que tem 15 idosos, mas talvez tenha uma necessidade maior que um
de 50. Dentro dessa proporcionalidade verificar para que faça a proporcionalidade
sabendo quais são as necessidades maior deles atendendo o que o senhor falou de
medicamento, alimentação e EPI. Eu acredito que é muito bem-vindo todo valor.
Presidente Deusdedi: Eu sabia que desse colegiado ia sair boas idéias, muito
obrigado a vocês. Conselheiro Alécio: Presidente e demais conselheiros, é
importante dizer que essa proposta é uma proposta muito valida, porque
verdadeiramente nós sabemos que essas instituições sabem as necessidades que
elas têm, gerenciamento dos valores que serão destinados e tenho certeza que
serão muito bem utilizados e estou plenamente de acordo que seja repassado
esses valores a instituição. Conselheiro Neves: Só para complementar, essa é
uma ação humanitária. Presidente Deusdedi: Pela aprovação desse repasse,
aqueles que não concordam se manifestem. APROVADO então por
UNANIMIDADE. Agradeço aos conselheiros e conselheiras pela sensibilização.
Aqueles que puderem permanecer porque a Marines vai fazer a leitura da minuta.
Secretária Marines: Como teve essa modificação na proposta, vamos ter que
adequar o documento que encaminharemos a SEAS. Presidente Deusdedi:
Então você lê e cada conselheiro que tiver sugestão passa para a Marines. Nós
vamos fazer tipo uma minuta, dando prazo para prestação contas. Diretor
Bruno: Eu ia falar que precisa abrir um edital de chamamento tendo todas as
regras o que eles têm que apresentar. Isso tem que ser feito em tempo recorde,
porque o orçamento fecha em outubro, se não for feito até em outubro não
vamos conseguir usar esse recurso. Presidente Deusdedi: A Marines vai mandar
para vocês pelo SEI para que vocês tenham condições de manusear e alterar o
que achar necessário e junto vai a ATA da reunião também. Secretária Marines:
Fez leitura do ofício. Conselheira Alécio: Com esse documento encaminhado,   a
própria secretaria SEAS pode fazer essa articulação com a SEPOG para que eles
façam a aprovação de imediato. Conselheira Neves: Uma sugestão para o ofício,
quando for receber, eles já mandaram o plano de aplicação para quando eles
prestarem conta. Presidente Deusdedi: Coloca aí Marines, que após o
recebimento de prestação de conta a SEAS deve enviar ao conselho para a
aprovação. Alguma dúvida ou sugestão? Conselheiro Alécio: Essa conjuntura de
pandemia, eu temo que ela demore muito. Tendo em vista isso, será que não seria
interessante colocar nesse documento para a SEAS para que essa ajuda seja até
dezembro. Presidente Deusdedi: Podemos sim. Diretor Bruno: É pedido
fechado, não tem como, porque eles têm que apresentar um plano de trabalho.
Conselheiro Alécio: Então eles não podem apresentar um plano de trabalho até
dezembro? Diretor Bruno: Pode, a questão que vocês precisam limitar é qual
período que o recurso deve ser gasto. Presidente Deusdedi: Essa sua fala
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conselheiro é interessante, eu fui na Assembléia e a qualquer momento o
deputado pode fazer uma emenda para o fundo e destinar essa emenda de ajuda
a outras futuras demandas. O que eu quero com isso é provocar neles a
necessidade deles se regularizarem, porque as instituições que estão regulares
inscritas no SUAS receberam repasse do governo, aqueles que não estão inscritos
não receberam. Se ninguém tem mais a dizer, quero agradecer a todos vocês, e
rapidamente quem quiser fazer o uso da palavra. Conselheiro Neves: Quero
agradecer a sua ideia e sua atitude de levar isso ao conselho, agradecer a cada
um dos conselheiros que por unanimidade entenderam a importância que tem
isso, ao Bruno, ao pessoal da SEAS que vai ficar responsável por agilizar as
questões burocráticas. Presidente Deusdedi: Eu que agradeço. Conselheiro
Élio: Primeiro quero parabenizá-lo, e também aos conselheiros e conselheiras e
justificar que não estou tão presente porque participo em outros conselhos que
estão realizando projetos de leis. Presidente Deusdedi: Marines, obrigada pela
contribuição. Agradeço a todos pela disposição e encerro esta Reunião. Nada mais
havendo a tratar, deu-se por encerrada a 2ª Reunião Extraordinária 2020 do
CEDPI/RO, da qual eu, Marines Maciel Paixão Silva, Secretária Executiva
do CEDPI/RO, lavrei a presente Ata com o registro das falas ocorridas na reunião e
que vai assinada pelo Presidente e demais Conselheiros presentes.
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